
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM

Decreto Nº C0097/2014 de 30 de Outubro de 2014

Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuiçoes le gais, com base no artigo 43, da Lei Federal Nº 4.32 0/64 e da Lei Municipal
Nº  1338 de 24 de Dezembro de 2013, decreta:
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Artigo 1º: Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar na ordem de R$ 378.228,81 (Trezentos e setenta e oito Mil e duzentos e vinte e
oito reais e oitenta e um centavos), às dotações do Orçamento Programa do exercício fluente, conforme as seguintes
discriminações:

0101.04.0122.0402.2003 - HOMENAGENS/RECEPCOES/FESTIVIDADES         300,000014

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0301.04.0122.0402.2005 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS         932,860027

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

0301.04.0122.0402.2005 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS      34.666,100028

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0301.04.0122.0402.2005 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS       7.929,350029

3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais

0301.04.0122.0402.2005 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS         496,540034

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0301.04.0122.0402.2005 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS       1.000,000035

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0301.06.0181.0402.0007 - CONVENIO COM POLICIA CIVIL         682,010043

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0301.28.0846.0000.0011 - AMORTIZACAO DE PARCELAMENTOS/INSS-ADMINISTRATIVO       1.500,000051

3.2.90.21.01.00 - Juros sobre a Dívida por Contrato - Interna

0301.28.0846.0000.0011 - AMORTIZACAO DE PARCELAMENTOS/INSS-ADMINISTRATIVO       4.500,000052

4.6.90.71.00.00 - Principal da Dívida Contratual Resgatado

0401.04.0122.0402.2008 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS       1.438,440059

3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais

0601.12.0361.1202.2018 - MANUTENCAO ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL - R. PROPRIO      23.778,690097

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

0601.12.0361.1202.2018 - MANUTENCAO ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL - R. PROPRIO      49.852,580098

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0601.12.0361.1202.2018 - MANUTENCAO ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL - R. PROPRIO      10.588,740099

3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais

0601.12.0361.1202.2019 - MANUTENCAO ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB  60%      99.228,320113

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0701.10.0301.0402.2029 - MANUTEN AO TRANSPORTES - SAUDE       7.640,230175

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0701.10.0301.1003.2030 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - PAB FIXO      10.224,430192

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0701.10.0301.1003.2030 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - PAB FIXO       2.989,780193

3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais

0701.10.0301.1003.2031 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - BASICAS      10.704,410197

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

0701.10.0301.1003.2031 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - BASICAS       7.210,260199

3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais

0701.10.0301.1003.2031 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - BASICAS         623,740206

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0701.10.0301.1003.2032 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - PSF         605,570215

3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais

0701.10.0301.1003.2032 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - PSF      24.383,000219

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0701.10.0301.1003.2033 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - PACS      40.304,830226

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0701.10.0301.1003.2034 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - EPIDEMIOLOGIA       1.154,870229

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0701.10.0301.1003.2034 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - EPIDEMIOLOGIA         264,170230

3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais

0701.10.0301.1003.2037 - MANUTENÇÃO PSF BUCAL       7.242,450246

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

0701.10.0301.1003.2037 - MANUTENÇÃO PSF BUCAL         197,460247

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM

Decreto Nº C0097/2014 de 30 de Outubro de 2014

Crédito Adicional Suplementar

Pág 002/003

Funcional Programática ValorFicha

0701.10.0301.1003.2037 - MANUTENÇÃO PSF BUCAL         420,000248

3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais

0801.08.0244.0801.2043 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES SETOR DE PROMOCAO SOCIAL       4.709,510288

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

0801.08.0244.0801.2043 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES SETOR DE PROMOCAO SOCIAL       9.251,420289

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0801.08.0244.0801.2043 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES SETOR DE PROMOCAO SOCIAL       2.113,510290

3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais

0801.08.0244.0801.2043 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES SETOR DE PROMOCAO SOCIAL       1.000,000292

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0801.08.0244.0801.2043 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES SETOR DE PROMOCAO SOCIAL         500,000296

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0701.10.0301.1003.2101 - RES SES-T.C. 684/4138-DENGUE       2.484,680330

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0701.10.0301.1003.2101 - RES SES-T.C. 684/4138-DENGUE         555,790331

3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais

0801.08.0243.0801.0020 - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS       6.755,070337

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

    378.228,81Total

Funcional Programática ValorFicha

Artigo 2º: Para cobertura do Crédito Suplementar ora aberto, serão utilizados os recursos provenientes da anulação das dotações do
Orçamento Programa vigente, conforme as seguintes discriminações:

0301.99.0999.9999.9999 - RESERVA DE CONTINGENCIA      80.000,000054

8.9.99.99.00.00 - Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS

0401.04.0122.0402.2008 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS       5.000,000058

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0501.04.0122.0402.2010 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS      30.000,000072

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

0501.04.0122.0402.2010 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS      30.000,000073

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0501.04.0122.0402.2010 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS       3.000,000078

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0501.04.0122.0402.2010 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS      10.000,000081

4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações

0601.12.0361.1202.2019 - MANUTENCAO ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB  60%      20.000,000112

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

0601.12.0361.1202.2019 - MANUTENCAO ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB  60%      40.000,000114

3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais

0601.12.0361.1202.2022 - MAUNTENCAO ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%      50.000,000121

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0601.12.0361.1202.2022 - MAUNTENCAO ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%      15.000,000122

3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais

0601.12.0361.1202.2022 - MAUNTENCAO ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%      30.000,000124

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0601.12.0365.1205.2025 - MANUTENCAO ATIVIDADES ENSINO INF. E GERAL      50.000,000135

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

0601.12.0365.1205.2025 - MANUTENCAO ATIVIDADES ENSINO INF. E GERAL      13.428,810136

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0701.10.0301.1003.2033 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - PACS       1.800,000224

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

    378.228,81Total



Artigo 3º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º: Revogam-se as disposições em contrário.

SANTANA DA VARGEM, 30 de Outubro de 2014

VITOR DONIZETTI  SIQUEIRA

PREFEITO MUNICIPAL


